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ART. 111, CF:
S Ã O  Ó R G Ã O S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O :

I  -  O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O ;
I I  -  O S  T R I B U N A I S  R E G I O N A I S  D O  T R A B A L H O ;

I I I -  J U Í Z E S  D O  T R A B A L H O .



Introdução

JUÍZES DO
TRABALHO
Atuam nas Varas do trabalho.

PODER JUDICIÁRIO
DA UNIÃO
A Justiça do Trabalho integra

o Poder Judiciário da União, tendo

sua estrutura federalizada.

MINISTROS DO TST
Atuam na mais alta corte trabalhista,

o TST.

JUÍZES DOS TRTS
Atuam nos Tribunais Regionais do

Trabalho. Alguns Tribunais Regionais do

Trabalham outorgam, via

regimento interno, o título de

Desembargador Federal do

Trabalho, no entanto, ainda tramita

o projeto lei no CN.



ART. 112, CF:
A  L E I  C R I A R Á  V A R A S  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O ,

P O D E N D O ,  N A S  C O M A R C A S  N Ã O  A B R A N G I D A S
P O R  S U A  J U R I S D I Ç Ã O ,  A T R I B U Í - L A  A O S  J U Í Z E S

D E  D I R E I T O ,  C O M  R E C U R S O  P A R A  O
R E S P E C T I V O  T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O

T R A B A L H O .



ART. 650, CLT
A  J U R I S D I Ç Ã O  D E  C A D A  J U N T A  D E

C O N C I L I A Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O  A B R A N G E  T O D O
O  T E R R I T Ó R I O  D A  C O M A R C A  E M  Q U E  T E M  S E D E ,

S Ó  P O D E N D O  S E R  E S T E N D I D A  O U  R E S T R I N G I D A
P O R  L E I  F E D E R A L .

Parágrafo único. As leis locais de Organização Judiciária não

influirão sôbre a competência de Juntas de Conciliação e

Julgamento já criadas até que lei federal assim determine.



ART. 668, CLT
N A S  L O C A L I D A D E S  N Ã O  C O M P R E E N D I D A S  N A
J U R I S D I Ç Ã O  D A S  J U N T A S  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  E

J U L G A M E N T O ,  O S  J U Í Z O S  D E  D I R E I T O  S Ã O  O S
Ó R G Ã O S  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  D A  J U S T I Ç A  D O

T R A B A L H O ,  C O M  A  J U R I S D I Ç Ã O  Q U E  L H E S  F O R
D E T E R M I N A D A  P E L A  L E I  D E  O R G A N I Z A Ç Ã O

J U D I C I Á R I A  L O C A L .



SÚMULA 10, STJ:
I N S T A L A D A  A  J U N T A  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  E

J U L G A M E N T O ,  C E S S A  A  C O M P E T Ê N C I A  D O  J U I Z  D E
D I R E I T O  E M  M A T É R I A  T R A B A L H I S T A ,  I N C L U S I V E  P A R A
A  E X E C U Ç Ã O  D A S  S E N T E N Ç A S  P O R  E L E  P R O F E R I D A S .



JURISDIÇÃO TRABALHISTA DELEGADA. – SÚMULA 10 DO STJ –
A função jurisdicional trabalhista,  nas localidades não

abrangidas pela jurisdição das varas do trabalho, é
atribuída aos juízes de direito da respectiva comarca, nos
termos do art.  668, da CLT, e o artigo 112 da Constituição

Federal.  Instituída a Vara do Trabalho, cessa a competência
do Juiz de Direito em matéria trabalhista,  inclusive para a

execução das sentenças por ele proferidas
(Intel igência da Súmula 10 do STJ).

( T R T  7 ª  R .  –  R O  2 3 2 5 0 0 - 3 7 . 2 0 0 9 . 5 . 0 7 . 0 0 2 3  –  2 ª  T .  –  R E L .  E M M A N U E L
T E Ó F I L O  F U R T A D O  –  D J E  0 7 . 0 2 . 2 0 1 1  – P .  1 6 )



CONFLITO DE COMPETÊNCIA – JUIZO DE DIREITO – MUNICÍPIO
NÃO ABRANGIDO PELA COMPETÊNCIA DA VARA DO

TRABALHO 
 Uma vez que a competência das varas do trabalho só pode
ser estendida ou restringida por norma federal  e não tendo

a lei  nº 8.432/92 incluído o município de Icapuí
na jurisdição da vara do trabalho de Limoeiro do Norte,

induvidoso que remanesce invertido de jurisdição
trabalhista,  nos termos do art.  650 da CLT, o juízo de direito

da comarca de Icapuí.

(TRT 7ª R. – Proc. 1268/97 – (2086/02) –Relª Juíza Laís Maria Rossas Freire – DOJT
16.07.2002)



TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

 

1/5 da composição do TST é composta por

membros do Ministério Público e da

advocacia.

Q U I N T O  C O N S T I T U C I O N A L

27 Ministros, nomeados pelo Presidente da

República, após aprovação da escolha pela

maioria absoluta do Senado Federal, dentre

brasileiros entre 35 e 65 anos. 

C O M P O S I Ç Ã O



TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

 

 

Ó R G Ã O S :
T r i b u n a l  P l e n o  ( a r t .  6 8 ,  R I T S T ) ;

Ó r g ã o  E s p e c i a l  ( a r t .  6 9 ,  R I T S T ) ;
S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e m  d i s s í d i o s  c o l e t i v o s  

( a r t .  7 0 ,  R I T S T ) ;
S u b s e ç ã o  I  d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e m  d i s s í d i o s

i n d i v i d u a i s  ( a r t .  7 1 ,  I I ,  R I T S T ) ;
S u b s e ç ã o  I I  d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e m  d i s s í d i o s

i n d i v i d u a i s  ( a r t .  7 1 ,  I I I ,  R I T S T ) ;
8  T u r m a s  ( a r t .  7 2 ,  R I T S T ) .



TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO

C O M P O S I Ç Ã O

7 juízes, no mínimo, nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros entre

30 e 65 anos, garantido 1/5 das vagas a membros do Ministério Público e da

Advocacia.

C O M P E T Ê N C I A

Em regra, corresponde ao 2o grau de jurisdição trabalhista, no entanto, há

também atuação de competência originária. 

2 4  T R I B U N A I S  R E G I O N A I S  D O  T R A B A L H O

Distribuídos em todo território nacional com área de jurisdição correspondente,

regra geral, aos limites territoriais de cada Estado-membro.



Em São Paulo

T R T  2 A  R E G I Ã O

Exerce jurisdição na Grande

São Paulo (acrescida do

município de Ibiúna) e parte

da Baixada

Santista (excluem-se os

municípios de Mongaguá,

Itanhaém e Peruíbe).

T R T  1 5 A  R E G I Ã O

Exerce jurisdição nos

municípios do território do

Estado de São Paulo, que

não estão na jurisdição

do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região.

 

A reclamação trabalhista

deve ser sempre interposta

de acordo com a

localidade em que a

prestação de serviços é

exercida, nos termos do

art. 651 da CLT.

 

O Estado de São Paulo é o

único, no País, em que há

jurisdição de 02 (dois)

Tribunais Regionais, com a

seguinte competência:



TRT2
 

 



VARAS DO TRABALHO

 

C O M P E T Ê N C I A

Corresponde ao 1o grau de jurisdição trabalhista, cuja competência

material encontra-se disposta no art. 114 da CF.

J U N T A S  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O

Foram extintas com a promulgação da Emenda Constitucional nº
24/99, que findou a representação classista na Justiça do Trabalho,

sendo substituídas pelas Varas do Trabalho. 



Até a próxima aula
Contato: brenaksb@usp.br


